
 
 
 

 
 
 

 
 

CRITÉRIOS DE ESCALAÇÃO PARA AS PROVAS DE REVEZAMENTO  

4X100m e 4X400m no XXII Campeonato Sulamericano de Atletismo Master 

 

Comissão Técnica da ABRAM  
 
Prioridade por Categoria  
Será dada prioridade à formação de equipes de revezamento com atletas da mesma 
categoria etária.  
 
Ranking  
Serão selecionados os quatro melhores tempos individuais registrados nos 100 metros e 
400 metros, durante o ano de 2025, de 1º de janeiro até o dia anterior aos revezamentos. 
Além disso, dois atletas reservas serão designados para cada equipe de revezamento que 
poderão ser acionados na ausência dos titulares.  Eventualmente as provas de 200m, 
800m, de saltos e as provas de barreiras podem ser utilizadas na composição da equipe. 
 
Composição e Adequação da Equipe de Revezamento  
a. Um atleta poderá ser deslocado para uma categoria de idade menor quando não for 
possível completar uma equipe dentro de sua categoria original. Nesse caso, a seleção 
será baseada no melhor tempo registrado durante o período de avaliação, além da 
disponibilidade e capacidade competitiva da equipe.  
b. Os quatro melhores tempos de cada categoria serão disputados, conforme estabelecido. 
Caso o quinto melhor tempo em uma categoria superior supere os tempos em uma 
categoria inferior, a decisão sobre sua inclusão ficará a critério exclusivo da Comissão 
Técnica. 
 
Comissão Técnica  
A formação das equipes de revezamento será de responsabilidade exclusiva da Comissão 
Técnica da ABRAM, que garantirá a maior participação e competitividade possível em todas 
as categorias, representando nosso país da melhor forma possível.  
Pressões externas, decisões unilaterais ou atos de indisciplina não serão aceitos. Qualquer 
conduta contrária a esses princípios será avaliada e eventualmente sancionada pelo TJD. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 
Eduardo Lopes do Nascimento 
Diretor Técnico 
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